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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2013 - UASG 158099

Nº Processo: 23199000364201348. PREGÃO SISPP Nº 32/2013
Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA
E TECNOLOGIA DO. CNPJ Contratado: 25259490000176. Con-
tratado : SEMT LIMITADA - ME -Objeto: Fornecimento e instalação
de fosse séptica para o campus Patos de Minas. Fundamento Legal:
Lei 8666/93 . Vigência: 25/07/2013 a 24/10/2013. Valor Total:
R$247.588,36. Data de Assinatura: 25/07/2013.

(SICON - 02/08/2013) 158099-26413-2013NE800003

CAMPUS ITUIUTABA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2013 - UASG 158311

Nº Processo: 23202000162000108. PREGÃO SISPP Nº 20/2013
Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA
E TECNOLOGIA DO. CNPJ Contratado: 06372798000189. Con-
tratado : GAP SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - -ME. Objeto:
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de ma-
nutenção predial para o IFTM - Campus Ituiutaba. Fundamento Le-
gal: Lei 8666 . Vigência: 01/08/2013 a 31/07/2014. Valor Total:
R$47.848,00. Data de Assinatura: 29/07/2013.

(SICON - 02/08/2013) 158311-26413-2013NE800001

CAMPUS UBERABA

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 54/2013 - UASG 158310

Nº Processo: 23200000338201333 . Objeto: Fornecimento de serviço
de telecomunicação Internet 3G, para o IFTM - Campus Uberaba.
Total de Itens Licitados: 00001 . Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso
V da Lei nº 8.666 de 21/06/1993. . Justificativa: Item oriundo de 2
processos licitatórios anteriores. Declaração de Dispensa em
02/08/2013 . RODRIGO AFONSO LEITAO . Ordenador de Despesas
. Ratificação em 02/08/2013 . ROBERTO GIL RODRIGUES AL-
MEIDA . Reitor . Valor Global: R$ 6.711,60 . CNPJ CONTRATADA
: 40.432.544/0001-47 CLARO S.A ..

(SIDEC - 02/08/2013) 158310-26413-2013NE800002

CAMPUS UBERLÂNDIA

EXTRATO DE CONTRATO No- 15/2013

ESPÉCIE: Contrato de Locação de Serviços - Lei nº 8.745/93; CON-
TRATANTE: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Triângulo Mineiro - Campus Uberlândia; CONTRATADO: André
Mangetti Grub; OBJETO: Prestação de Serviços Profissionais de Pro-
fessor Temporário por 40 (quarenta) horas semanais, na área de Física;
PRAZO: 01 (um) ano a partir da assinatura do contrato, com término
em 31/7/2014; VALOR: A Contratante pagará ao Contratado, mensal-
mente, importância correspondente à R$2.714,89, equivalente à remu-
neração de Professor do Quadro Permanente, Classe "DI", Nível 01,
com graduação. DATA DA ASSINATURA: 1º/8/2013; ROBERTO GIL
RODRIGUES ALMEIDA e EDNALDO GONÇALVES COUTINHO
pela Contratante e ANDRÉ MANGETTI GRUB pelo Contratado.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 001 ao Contrato de Locação de Serviços
nº 012/2012; CONTRATANTE: Instituto Federal de Educação, Ciên-
cia e Tecnologia do Triângulo Mineiro - Campus Uberlândia; CON-
TRATADO: Deive Barbosa Alves; OBJETO: Prorrogação da vigência
do Contrato nº 012/2012, com término em 31/7/2013. DATA DA
ASSINATURA: 8/7/2013; ROBERTO GIL RODRIGUES ALMEIDA
e EDNALDO GONÇALVES COUTINHO pela Contratante e DEIVE
BARBOSA ALVES pelo Contratado.

d14h00 às 17h30 . Endereço: Setor de Rádio e Tv Sul, 701, Quadra
3, Bloco M, Cep 70340-909. Asa Sul - BRASILIA - DF Entrega das
Propostas: a partir de 05/08/2013 às 08h30 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 15/08/2013, às 09h00 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

DENIO MENEZES DA SILVA
Diretor

(SIDEC - 02/08/2013) 153978-26290-2013NE800036

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
E TECNOLÓGICA

EDITAL SISUTEC No- 1, DE 2 DE AGOSTO DE 2013
PROCESSO SELETIVO PARA OCUPAÇÃO DE VAGAS

GRATUITAS EM CURSOS TÉCNICOS

O Secretário de Educação Profissional e Tecnológica, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 13, Anexo I, do Decreto n° 7.690,
de 02 de março de 2012, publicado no DOU de 06 de março de 2012,
e considerando o disposto no inciso III, art. 6º-D, da Lei nº 12.513, de
26 de outubro de 2011, publicada no DOU no dia seguinte; na Lei nº
12.711, de 29 de agosto de 2012, publicada no DOU no dia seguinte;
na Portaria/MEC nº 168, de 7 de março de 2013, publicada no DOU
no dia seguinte; art. 50, caput; e na Portaria/MEC nº 671, de 31 de
julho de 2013, publicada no DOU no dia seguinte, torna público o
cronograma e demais procedimentos do processo seletivo para ocu-
pação de vagas gratuitas em cursos técnicos, na forma subsequente,
ofertados por meio do Sistema de Seleção Unificada da Educação
Profissional e Tecnológica - SISUTEC, compreendido nas ações do
Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRO-
NATEC, para ingresso no segundo semestre de 2013.

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 O processo de seleção realizado por meio do Sistema de

Seleção Unificada da Educação Profissional e Tecnológica - SISU-
TEC, de que trata este Edital, destina-se à ocupação de vagas gra-
tuitas, ofertadas por intermédio da Bolsa-Formação, em cursos téc-
nicos na forma subsequente, presenciais, nos termos da Portaria MEC
nº 168, de 7 de março de 2013, cujas aulas iniciarão entre os dias 22
de agosto e 21 de outubro de 2013.

1.2. As vagas ofertadas no âmbito da Bolsa-Formação serão
ocupadas, prioritariamente, por estudantes que tenham cursado o en-
sino médio completo em escola da rede pública ou em instituições
privadas, na condição de bolsista integral, de acordo com o disposto
no art. 2º, IV, da Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. Os candidatos aos cursos de que trata este Edital de-

verão se inscrever, exclusivamente, no endereço eletrônico http://si-
s u t e c . m e c . g o v. b r.

2.2. O SISUTEC ficará disponível para inscrição de can-
didatos no período de 06 a 12 de agosto de 2013, encerrando-se às
23h59min, observado o horário oficial de Brasília-DF.

2.3. As inscrições no SISUTEC serão destinadas àqueles que
tenham participado da edição do Exame Nacional do Ensino Médio -
ENEM, referente ao ano de 2012, e que, cumulativamente, tenham

obtido nota acima de zero na prova de redação.
2.4. O estudante poderá se inscrever no processo seletivo

SISUTEC em até duas opções de vaga, devendo especificar:
I - opções de vaga por Instituição, local de oferta, curso e

turno, indicando a sua ordem de preferência;
II - a modalidade de concorrência, podendo optar por:
vagas destinadas aos estudantes que, independentemente de

renda per capita familiar, tenham cursado o ensino médio completo
em escola da rede pública ou em instituições privadas, na condição de
bolsista integral;

vagas destinadas aos estudantes oriundos de famílias com
renda igual ou inferior a um salário mínimo e meio, per capita, que
optem por vagas em instituições da rede federal e que tenham cursado
o ensino médio completo em escolas públicas ou em instituições
privadas, na condição de bolsista integral;

vagas destinadas aos autodeclarados pretos, pardos e indí-
genas, interessados em cursos de Instituições Federais de Ensino, que
tenham renda familiar igual ou inferior a um salário mínimo e meio,
per capita, e que tenham cursado integralmente o ensino médio em
escola pública, ou que tenham sido bolsista integral em escolas pri-
vadas, reservando-se o percentual, por curso e turno, correspondente
aos dados populacionais mais recentes, divulgados pelo Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referentes à Unidade Fe-
derativa em que se encontra a Instituição ofertante;

vagas destinadas aos autodeclarados pretos, pardos e indí-
genas, interessados em cursos de Instituições Federais de Ensino,
independentemente da renda familiar per capita, e que tenham cur-
sado integralmente o ensino médio em escola pública, ou que tenham
sido bolsista integral em escolas privadas, reservando-se o percentual,
por curso e turno, correspondente aos dados populacionais mais re-
centes, divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
- IBGE, referentes à Unidade Federativa em que se encontra a Ins-
tituição ofertante; ou

vagas destinadas à ampla concorrência.
2.6. É vedada a inscrição em mais de uma modalidade de

concorrência.
2.7. O ato da inscrição no processo seletivo do SISUTEC

resultará:
I - na concordância expressa do candidato com o disposto na

Portaria MEC nº 671, de 31 de julho de 2013 e neste Edital;
II - no consentimento para a utilização e a divulgação das

notas e demais informações pessoais referentes à participação do
candidato no ENEM 2012, incluindo o questionário socioeconômico e
os dados referentes à sua participação nesta edição do SISUTEC.

2.8. Alterações e cancelamentos de candidaturas serão per-
mitidos somente no período de inscrições estabelecido neste Edital.

2.9. Para fins do disposto no item 2.8, a classificação no
processo seletivo do SISUTEC será realizada com base na última
alteração efetuada e confirmada pelo candidato.

2.10. O SISUTEC divulgará, em caráter informativo, a nota
de corte para cada Instituição, indicando o local de oferta, o curso, o
turno e a modalidade de concorrência.

2.11. Não haverá cobrança de taxa para inscrição no SI-
SUTEC.

2.12. As Instituições ofertantes assegurarão acesso gratuito à
Internet para a realização de inscrições de candidatos no SISUTEC.

3. DO PROCESSO SELETIVO
3.1. Nas chamadas regulares serão considerados os seguintes

critérios para a seleção dos candidatos:
85% das vagas serão destinadas aos estudantes que, inde-

pendentemente de renda per capita familiar, tenham cursado o ensino
médio completo em escola da rede pública ou em instituições pri-
vadas, na condição de bolsista integral;

50% das vagas das instituições da rede federal serão re-
servadas aos estudantes oriundos de famílias com renda igual ou
inferior a um salário mínimo e meio, per capita, que tenham cursado
o ensino médio completo em escolas públicas ou em instituições
privadas, na condição de bolsista integral;

aos autodeclarados pretos, pardos e indígenas, interessados
em cursos de Instituições Federais de Ensino, que tenham renda
familiar igual ou inferior a um salário mínimo e meio, per capita, e
que tenham cursado integralmente o ensino médio em escola pública,
ou que tenham sido bolsista integral em escolas privadas, será re-
servado o percentual, por curso e turno, correspondente aos dados
populacionais mais recentes, divulgados pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, referentes à Unidade Federativa em
que se encontra a Instituição ofertante;

aos autodeclarados pretos, pardos e indígenas, interessados
em cursos de Instituições Federais de Ensino, independentemente da
renda familiar per capita, e que tenham cursado integralmente o
ensino médio em escola pública, ou que tenham sido bolsista integral
em escolas privadas, será reservado o percentual, por curso e turno,
correspondente aos dados populacionais mais recentes, divulgados
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referentes
à Unidade Federativa em que se encontra a Instituição ofertante;

cumpridos os percentuais estabelecidos nas alíneas "a", "b",
"c" e "d" deste item, as demais vagas serão destinadas à ampla
concorrência.

3.2. O processo seletivo se dará em duas chamadas regu-
lares.

4. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
4.1. A divulgação dos resultados, em primeira chamada, está

prevista para o dia 14 de agosto de 2013, e, em segunda chamada,
para o dia 19 de agosto de 2013.

4.2. O candidato poderá consultar o resultado das chamadas
na página eletrônica do SISUTEC e nas instituições para as quais
efetuou sua inscrição.

4.3. O desempate de candidatos que tenham obtido notas
idênticas no SISUTEC considerará a seguinte ordem:

I - nota obtida na redação;
II - nota obtida na prova de Linguagens, Códigos e suas

Te c n o l o g i a s ;
III - nota obtida na prova de Matemática e suas Tecno-

logias;
IV - nota obtida na prova de Ciências da Natureza e suas

Te c n o l o g i a s ;
V - nota obtida na prova de Ciências Humanas e suas Tec-

nologias.
5. DAS MATRÍCULAS DOS CANDIDATOS SELECIONA-

DOS
5.1. Período previsto para matrículas em primeira chamada:

15 e 16 de agosto de 2013.
5.2. Data prevista para matrículas em segunda chamada: 20

de agosto de 2013.
5.3. Será de exclusiva responsabilidade do candidato:
I - acompanhar os prazos estabelecidos neste Edital, cuja

divulgação se dará na página eletrônica do SISUTEC, assim como
suas eventuais alterações;

II - cumprir os procedimentos de matrícula, apresentando os
documentos informados no protocolo de inscrição.

5.4. A matrícula fica condicionada à comprovação de aten-
dimento dos prazos e procedimentos indicados neste Edital e demais
orientações divulgadas na página eletrônica do SISUTEC.

6. DA OCUPAÇÃO DAS VAGAS REMANESCENTES
6.1. As vagas remanescentes, após as chamadas regulares,

serão destinadas ao procedimento de inscrições on-line, nos termos da
Portaria MEC nº 168, de 7 de março de 2013.

6.2. Nesta fase, o requisito para a inscrição será apenas a
conclusão do ensino médio, contemplando-se a participação de can-
didatos que tenham ou não realizado o ENEM.

6.3. Nas inscrições on-line não se aplicam os critérios de
reservas de vagas descritos no item 3.1.

6.4. As inscrições on-line serão realizadas no seguinte en-
dereço eletrônico: pronatec.mec.gov.br.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. O Ministério da Educação não se responsabilizará por

inscrição não registrada em decorrência de falhas de comunicação,
procedimento indevido, ou de outros fatores que impossibilitem a
transferência de dados, ficando sob a responsabilidade do candidato o
acompanhamento e a confirmação de sua inscrição.

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS
E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO

TEIXEIRA
DIRETORIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO No- 19/2013

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo No- 23036001936201379. , publicada no D.O.U de
26/07/2013 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa
para a prestação de serviços de Apoio Administrativo, sem emprego
de material, de forma contínua, conforme condições e especificações
estabelecidas no Termo de Referência, visando atender as neces-
sidades do INEP. Novo Edital: 05/08/2013 das 08h30 às 12h00 e
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